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Ata da reunião para recebimento dos invólucros n° 1 e 2 e abertura das propostas
apresentadas ao Pregão Presencial n° 094/20151 para contratação de empresa
para prestação de serviços de transporte para os servidores lotados na
Secretaria do Meio Ambiente, designados a exercerem suas atividades no
Centro do Bem Estar Animal. Aos 18 dias do mês de agosto de 2015, às 09h00min,
reuniram-se na Unidade de Processos, tendo como pregoeiro o Sr. Clarkson Wolf, de
acordo com a Portaria n° 032/2015, para recebimento e abertura das propostas
apresentadas. Inicialmente foram verificadas as credenciais dos representantes das
empresas participantes: LEFT TRANSPORTE E TURISMO LTDA, tendo como
representante o Sr. Marcos Antonio Lopes Pereira, CPF n° 449.339.409-91;
LINDOMAR AMADO DA CUNHA EPP, tendo como representante o Sr. Lindomar
Amado da Cunha, CPF n°007.381.499-77; OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO -
ME, tendo como representante o Sr. Osmar da Cunha, CPF n° 057.978.639-01;
TRANSPORTADORA IVAN LTDA ME, tendo como representante a Sra. Jéssica
Knittel, CPF n° 073.352.939-95; SAMANTHA BORGES - ME, tendo como
representante a Sra. Samantha Borges, CPF n° 092.984.149-27; TRANSLIDIO LTDA
ME, tendo como representante o Sr. Lidio Osvaldo Leoni, CPF n° 219.014.309-87;
TRANSPORTADORA LINDOMAR LTDA - EPP, tendo como representante o Sr.
Vilmar da Cunha, CPF n° 113.360.929-55. A empresa ESTRELA PRATEADA
VIAGENS LTDA protocolou seus invólucros, porém foi excluída do certame licitatório
pornão apresentar a declaração exigida no item 4.1.1 do Edital. A empresa
TRANSLIDIO LTDA ME não apresentou a Certidão Simplificada, e a empresa LEFT
TRANSPORTE E TURISMO LTDA a apresentou com data vencida em relação a
abertura do certame licitatório, ambas perdendo o benefício de participarem como
Microempresa, conforme item 3.2.2 do Edital. Após analisados os credenciamentos,
estes documentos foram circulados entre os presentes para vistos e em seguida foram
circulados os invólucros para os representantes das empresas vistarem os lacres e
assim observarem a inviolabilidade dos mesmos. Posteriormente, deu-se início à
abertura do invólucro n° 01 "Proposta Comercial" e análise das propostas quanto a sua
aceitabilidade. As propostas classificadas estão detalhadas na planilha de lance, com
seus respectivos valores. Teve início a fase competitiva e ao final restou como menor
proposta a empresa TRANSPORTADORA IVAN LTDA ME e seu respectivo valor
global de R$ 65.700,00. Segue anexa a planilha de lances. Nada mais havendo a
tratar foi enp rrada a reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.

Pregoeiro'`: Clarkson Wolf
Equipe de Apoio:
Renata da Süva`Aragáo G èlle Melissa dos Santos

EMPRESAS PARTICIPANTES:
LEFT TRANSPORTE E TURISMO LTDA

LINDOMAR AMADO DA CUNHA EPP

OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO — ME

SAMANTHA BORGES - ME

TRANSPORTADORA IVAN LTDA ME

TRANSLIDIO LTDA ME

TRANSPORTADORA LINDOMAR LTDA - EPP



Propostas apresentadas

Classificada Licitante Valor (R$) Situação Data

Sim 14063 - ROSA ARMINDA DA
CUNHA -
M E/TRANSPORTADORA
IVAN LTDA - ME

65.700,00 Menor preço 18/08/2015

Sim 15980 - TRANSLIDIO LTDA
ME

72.562,00 10,44% maior 18/08/2015

Sim 14372 - SAMANTHA
BORGES ME

79.570,00 21,11% maior 18/08/2015

Não 9629 - LINDOMAR AMADO
DA CUNHA - EPP

80.300,00 22,22% maior 18/08/2015

Não 12541 - OSMAR DA CUNHA
O EMPRESÁRIO - ME

82.490,00 25,56% maior 18/08/2015

Não 15989 - TRANSPORTADORA
LINDOMAR LTDA - EPP

83.220,00 26,67% maior 18/08/2015

Não 9443 - LEFT TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

83.220,00 26,67% maior 18/08/2015

Lances efetuados

Rodada Licitante Valor do lance (R$) Situação

1 14372 - SAMANTHA
BORGES ME

0,00 Declinou

1 15980 - TRANSLIDIO
LTDA ME

0,00 Declinou

1 14063 - ROSA
ARMINDA DA CUNHA

ME/TRANSPORTADOR
A IVAN LTDA - ME

65.700,00 Menor preço

Foi melhor classificado na licitação a empresa ROSA ARMINDA DA CUNHA -
ME/TRANSPORTADORA IVAN LTDA - ME, com o valor de R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil e

setecentos reais)
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Ata da reunião para abertura e julgamento das documentações apresentadas
ao Pregão Presencial n° 094/2015 para contratação de empresa para
prestação de serviços de transporte para os servidores lotados na
Secretaria do Meio Ambiente, designados a exercerem suas atividades no
Centro do Bem Estar Animal. Aos 18 dias do mês de agosto de 2015, às
10h4Omin, reuniram-se na Unidade de Processos, tendo como pregoeiro o Sr.
Clarkson Wolf de acordo com a Portaria n° 032/2015, para abertura e
julgamento das documentações apresentadas pela empresa classificada.
Houve a abertura do invólucro n° 2, e os documentos foram certificados e
circulados para os representantes das empresas vistarem. Após análise dos
documentos, o pregoeiro julga a empresa TRANSPORTADORA IVAN LTDA
ME, no valor global de R$ 65/00,00, habilitada, sendo, portanto, declarada
vencedora. Nenhuma empresa manifestou interesse em interpor recurso
contra a decisão do pregoeiro. Nada mais sendo constado foi encerrada a
reunião e lavrada esta ata que vai assinada pelos presentes.

Pregoeiro: Clarkson Wolf

Equipe de Apoio:

», _
Ra da ëna ilvá'Á agáó / ~ Giselie Melissa dos Santos

EMPRESAS PARTICIPANTES

LEFT TRANSPORTE E TURISMO LTDA

LINDOMAR AMADO DA CUNHA EPP

OSMAR DA CUNHA O EMPRESÁRIO — ME

TRANSPORTADORA IVAN LTDA ME

TRANSLIDIO LTDA ME

TRANSPORTADORA LINDOMAR LTDA - EPP


